
 

 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

DIRETORIA DE ENSINO 

COLÉGIO BRIGADEIRO NEWTON BRAGA 
 

 Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2024. 
 

Este  documento versa  sobre os processos de  Renovação de Matrícula  e Pedido de Isenção 

das Mensal idades escolares para  o ano le t ivo de 2025,  que serão real izados da  seguinte  forma:  
 

 

PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA –  2025 

1. No período de 16/09/2024 a 27/09/2024 ,  o  responsável  f inanceiro deverá  fazer  o  

Preenchimento on-l ine do formulário e let rônico (FORMS) ut i l izando o acesso TEAMS do(a) 

a luno(a) .  

O formulário f icará  disponível no si te do CBNB www2.fab.mil.br/cbnb/  no l ink de  Renovação.  
Favor a tentar -se  ao preenchimento correto das informações, pois só será  permit ido o envio uma 

única  vez . 
* Dú v id a s  q u a n to  a o  a c e s so  à  fe r r a me n ta  TE A MS ,  e n c a m in h a r  u m e -ma i l  p a ra  su p o r t e t e a ms@c b n b . f a b .mi l . b r ;  
 

2.  No período de 01/10/2024 a 31/10/2024  o responsável  f inanceiro e responsável legal  deverão 

preencher,  assinar  e entregar presencialmente  o  Contrato  na Secretaria  Escolar  (conforme 

programação abaixo), acompanhado de 03 fotos 3x4 atual izadas do aluno e o valor  para  a 

confecção da  Caderneta Escolar. O Contrato  e demais informações pert inentes f icarão 

disponíveis no si te  do CBNB www2.fab.mil.br/cbnb/   

 
 

3. A Efetivação  da  sol ic i tação da renovação de matrícula para o ano de 

2025 ocorrerá  em Janeiro de 2025,  por meio da publ icação no si te  do 

CBNB da relação de matrículas efe t ivadas,  após a  veri ficação da quitação das 12 (doze) 

mensal idades escolares do ano de 2024 pagas a té  o dia  27/12/2024 .  Esse  processo será  

automát ico,  não havendo a necessidade de presença no Colégio .  

Para  a efe t ivação da Renovação da Matrícula , o a luno deverá estar  em dia com a documentação 
acadêmica e  com o se tor  f inanceiro.  
A  N Ã O  S O LI C I T A Ç Ã O  D E R EN O V A Ç Ã O  D A  MA TR Í C U LA  N O  P ER Í O D O  E S T I P U L A D O  S ER Á  C O N S I D E R A D A  C O MO  

D ES I S TÊ N C I A  D A  V A G A .  ( N Ã O  H A V ER Á  P R O R R O G A Ç Ã O  D E P R A ZO ) .  

  

PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DAS MENSALIDADES ESCOLARES –  2025 

No período de 22/08/2024 a 06/09/2024  o  responsável  f inanceiro pelo a luno deverá  sol ici tar  a 

isenção das mensal idades at ravés do e -mai l: i sencaocbnb@gmail .com, informando:  o nome do 

aluno (a) ,  turma ,  nome do responsável  f inanceiro  e contato te lefônico  e  anexar no e -mai l  a 

folha  resumo atual izada do CadÚnico,  constando a  renda per capita  de  a té  meio salário-

mínimo.   

O CadÚnico deverá ser fe i to/a tual izado no CRAS –  Centro de Referência  de Assistência Social 

do local de  moradia da  família  e  deverá  constar  todos os indivíduos que se jam moradores do 

domicíl io.  

O Serviço Socia l  do CBNB responderá  o e -mai l de  sol ici tação de  Isenção para  agendamento de 

entrevista social  individualizada.  

A concessão da Isenção das mensal idades escolares é  realizada a t ravés de parecer assinado 

pelo Serviço Socia l  e  pelo Diretor  do CBNB,  devendo ser  renovada anualmente .  

 

 

_________________________________________ 

Maj Brig Int R/1Mauro Fernando Costa Marra 

Diretor Geral do CBNB 
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